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MOÇÃO 	/2014 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada em Ata uma MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES, a CONI — Comunidade Negra de Indaiatuba, em razão da 

26a Feijoada aos 25 de maio do corrente ano. 

JUSTIFICATIVA 

Na data de 25 de maio de 2014, realizou-se a 26a Feijoada da CONI — Comunidade 

Negra de Indaiatuba. 

Já tradicional, a famosa feijoada reúne amigos de todo o Município, propiciando um 

evento de confraternização e amizade entre pessoas das mais diversas origens. 

Aproveitamos a ocasião para homenagear todos aqueles que se dedicaram à 

entidade em comento, em razão da dedicação e presteza. Nessa ocasião, somos 

obrigados a lembrar dos trabalhos realizados por Dona Expedita de Moraes (in 

memorian), idealizadora do evento que segue até hoje. 

I 	I 

Também estendemos a presente moção às senhoras Maria Eugênia, Aparecida 

Elegância (Dona Cida), Dona Amstalden (Candelarinha), Aparecida Donizete 

Nascimento e Josefina Nascimento, todas sempre solícitas e preocupada com as rs.) 

questões sociais. 

r- 
Finalmente, cumprimentamos o Sr. Jorge Alves (Jorjão), que este ano assumiu o 

cargo de Presidente da Comunidade, bem como o Vice-Presidente, o Sr. José 

Carlos Nascimento, que certamente darão continuidade ao nobre trabalho realizado 

por seus antecessores. 
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Desta forma conto com a aprovação e reconhecimento dos meus pares. 

Do deliberado, dê-se ciência à instituição homenageada. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 23 de maio de 2014. 

z Albert ebolinha" Pereira 

Vereador 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos 	/ O 	/ 	, sob n° 
J05 	, e Processo n° 	, com  j5" 	folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE CRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

   

DIRETORA DE CRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	Olyb CO'  

LUIZ A t 	e PEREIRA 
sidente 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos ocIfoidor 9 

 

DEPARTA ECRETARIA. 



Atenciosame 
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Indaiatuba, aos 27 de maio de 2014. 
Ofício GP/SEC n° 200/14 

limo. Sr. 
JORGE ALVES 
PRESIDENTE DA CONI 

Encaminho cópia da Moção n° 105/14 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 26 de maio do corrente. 

LUIZ ALBER-1-9-PEREIRA 
Presidente 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  (ia 	folhas. 

Cãmara Municipal de Indaiatuba, aos  a 4 0 (2 	U) (4  . 

José Leandr 
Assistente 

recido dos Santos 
epartamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  c v 	/ 	 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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